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1 EI Nº 3.349, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 

"ESTIMA A RECEITA E FIXA 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE BAIXO 

GUANDU PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026." 

tO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Estado do Espírito Santo, no 

l so das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

1aço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O Orçamento Geral do Município de Baixo Guandu-ES, para o 

1 xercício-finance iro de 2026, estima a Receita e fixa a Despesa em 

IR$ 184.000 .000 ,00 (cento e oitenta e quatro m ilhões) . 

Art. 2° A Receita será realizada med iante a arrecadação de tributos e de 

( utras Receitas Correntes e de Capital, na forma da Legislação vigente e das 

1 specificações constantes dos anexos desta Lei , com os seguintes 

1 esdobramentos: 

Receit; s Correntes R$ 199.920.622, 1 o 

- Recei las de Impostos, taxas e Contribuição de Melhoria R$ 26 .130.900,00 

- Recei as de Contribu ições R$ 6.700.000,00 

- Recei as Patrimon iais R$ 2.223.920,00 

- Recei a Agropecuária R$ o 

- Recei a Industrial R$ o 

- Recei as de Serviços R$ 13.552.422, 1 o 

- Trans erências Correntes R$ 150.889.080,00 

- Outra• Receitas Correntes R$ 424.300,00 

Receit; s de Capital R$ 599.500,00 

1 - Opera~ão de Crédito R$ 
i,___ __ 11----------~-~--·~-----------l-----l----------I 

1- Alienar;:ão de Bens R$ 

100.000,00 

30.000,00 
1----- ------ - - --·--· -·- --· --- - - -- - -- . - - - --- -------------! 

- Trans erências de Capital R$ 469.500,00 

Rece ité s de Operações lntraorçamentárias R$ 1.086.877,90 
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Total C eral da Receita R$ 201.607.000,00 

{-)Dedl ções R$ (17.607.000,00) 

-(-)Ded 1ção p/ o FUNDES R$ ( 17 .600.000,00) 

-(-)Ded Ução compensação - receitas correntes R$ (7 .000, 00) 

TOTAL GERAL R$ 184.000.000,00 

Art. 3° A Despesa fixada à conta das Rece itas acima re lacionadas 

Dbservará a programação constante dos anexos que compõe este Orçamento , 

onforme Legis lação vigente especificada por Órgão, Unidade Orçamentária, 

unção, Sub-Função , Programa e Projetos/ Atividades, ficando o Poder 

~xecut i vo autorizado a executá-la na forma prevista nesta Lei . 

1- CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

DESPE: A POR ÓRGÃO 

Poder L legislativo R$ 8.500.000,00 

-Câmaré Municipal R$ 8.500.000,00 

Poder E 1Xecutivo R$ 160. 720.000, 00 

1-Secre1 aria Municipal de Gabinete R$ 2.306.245,24 

2-Conlrc ladoria Geral R$ 267.500,00 

3-Secre sria Municipal de Assuntos Estratég icos e Jurídicos R$ 7.257.132,00 

4-Secre s ria Municipal de Comunicação Social R$ 920.650,00 

5-Secre aria Mun icipal de Administração R$ 10.116.521,76 

6-Secrel aria Municipal de Finanças R$ 6.72 1.700,00 

7-Secre aria Municipal de Planejamento R$ 277.450,00 

8-Secre aria Municipal de Desenvolvimento Econômico R$ 1.274.000,00 

9-Secre aria Municipa l de Turismo R$ 444.250,00 

10-Secri ~ta ria Municipal de Saúde R$ 30.462.966,00 

11-Secn taria Municipal de Educação R$ 54.468.199,00 
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12-Secn taria Municipal de Esporte e Lazer R$ 2.324.096,00 

13-Secn taria Municipal de Assistência Social , Direitos Humanos R$ 5.708.800,00 

14-Secn taria Municipal de Pol íticas para as Mulheres e Cultura R$ 1.333.280,00 
-----------------------1-------t----------t 

15-Secri taria Municipal de Habitação 

16-Secn taria Municipal de Obras 

17-Secri taria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana 

18-Secn taria Municipal de Trânsito, Transporte, Mobilidade 
Urbana 1 Segurança Pública 

19-Secn taria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

20-Secn taria Municipal de Meio Ambiente 

21-Secri ta ria Municipal de 1 nfraestrutura Rura l, Estradas e 
Pontes 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

272.200,00 

1.648.700,00 

24.111.560,00 

1.433.600,00 

656.700,00 

2.246.150,00 

4.585.300,00 

--- -----------------------------1- - ---1-----------

-SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto R$ 14.780.000,00 

-Reserv• de Contingência R$ 1.883.000,00 

Total dcs Órgãos R$ 184.000.000,00 

li - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

Função Descrição da Função VALOR 

01 Legislativa R$ 8.500.000,00 

04 Administração R$ 15.623.299,00 

06 Segurança Pública R$ 1.781 .1 50,00 

08 Assistência Social R$ 5.708.800,00 
---~ 

10 Saúde R$ 30.462.966,00 

12 Educação R$ 54.468.199,00 

13 Cultura R$ 1.237 .680,00 

14 Direitos da Cidadania R$ 8.000,00 

15 Urbanismo R$ 24.319.960,00 

16 Habitação R$ 272.200,00 
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17 Saneamento R$ 14.811.100,00 

18 Gestão Ambiental R$ 2.246.150,00 

20 Agricultura R$ 5.242.000,00 

22 Indústria R$ 401 .300,00 

23 Comércio e Serviços R$ 445.950,00 

24 Comunicações R$ 920.650,00 

27 Desporto e Lazer R$ 2.324.096,00 
---- -

28 Encargos Especiais R$ 13.343.500,00 
-----

99 Reserva de Contingência R$ 1.883.000,00 

Total da li Funções R$ 184.000.000,00 

Ili - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA DA DESPESA 

Despes. s Correntes R$ 173.952.099,95 

-Pessoal e Encargos R$ 93.975.730,28 

-Juros e t:ncargos da Dívida R$ 1.425.000,00 

-Outras 1 Despesas Correntes R$ 78.551 .369,67 

Despes; s de Capital R$ 8.164.900,05 

-lnvestin entos R$ 5.708.900,05 

-Amortiz ~ção da Dívida R$ 2.456.000,00 

Reserva de Contingência R$ 1.883.000,00 

Total R$ 184.000.000,00 

Art. 4º o Poder Executivo Municipal poderá adotar as medidas 

~ecessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da 

~eceita nos termos do art. 48, alínea b, da Lei Federal n.º 4.320/64 de 17 de 

lnarço de 1964, em rea lizar operações de Créditos por antecipação da Receita , 

e acordo com as disposições do artigo 167, Ili da Constituição Federal e 

Resolução do Senado Federal, com prévia autorização do Poder Legislativo. 
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Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal de Baixo Guandu autorizado a 

brir créditos adicionais suplementares: 

1 - até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor total da despesa 

ixada na Lei Orçamentária Anual, de acordo com o disposto no art. 7°, 1 e art. 

2 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, utilizando como fonte de 

ecurso as definidas no art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64 e recursos de 

onvênios, conforme parecer consulta TCEES nº. 028 de 08 de julho de 2004, 

té o nível de modalidade de aplicação, independentemente da fonte de recurso 

revista para a despesa, podendo ser realizado entre todas as Unidades 

estaras integrantes do Orçamento Municipal; 

11 - até 100% (cem por cento) do excesso de arrecadação, nos termos do 

ciso li,§ 1°, e§§ 3° e 4° do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64; 

111 - até 100% (cem por cento) do superávit financeiro apurado no balanço 

atrimonial do exercício anterior, nos termos do inciso 1, § 1°, e§ 2° do artigo 43 

a Lei Federal nº 4.320/64; 

IV - até 100% (cem por cento) do recurso de convênio firmado no 

xercício, conforme Parecer Consulta TCEES n. 028/2004; 

V - até 100% (cem por cento) do produto de operações de crédito 

utorizadas, de forma que juridicamente possibili te ao Poder Executivo realizá­

as, conforme inciso IV do§ 1° do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64; 

VI - até 50% (cinquenta por cento) do valor total das dotações de pessoal 

encargos sociais que se encontrarem insuficientemente dotadas, mediante 

nulação de dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual e em seus 

réditos adicionais, rios ten 1os do ir ciso Ili, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 

.320/64. 

VII - até 100% (cem por cento) das movimentações por anulação total ou 

areia! de dotações realizadas dentro do mesmo projeto ou atividade. 

Parágrafo único. Não serão considerados créditos adicionais 

uplementares que alteram o Quadro e Detalhamento da Despesa - QDD 

utorizados no caput do artigo, as movimentações de créditos ocorridas até o 

ível de modalidade de apl icação, observado a mesma modalidade de ap licação, 
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de natureza da despesa, categoria econômica da despesa, 

rojeto/atividade/operação especial, subfunção, função, unidade orçamentária e 

rgão, bem como incluir fontes de recursos visando atender às necessidades da 

dministração. 

A rt 6° Não serão considerados créd itos ad icionais suplementares, mas 

1m movimentações de créditos, as movimentações ocorridas dentro de um 

1esmo órgão, unidade orçamentária, função, subfunção, 

rojeto/atividade/operação especial, categoria econômica da despesa, grupo de 

atureza da despesa, e modalidade de aplicação. 

§ 1 º.As movimentações de créd itos ocorridas na forma do capu t do artigo, 

ão serão deduzidas da autorização contida no art. 5 desta Lei; 

§ 2°. Ficam os Órgãos integrantes do Orçamento Municipal, autorizados 

criar novos elementos de despesas, dentro de um mesmo órgão, unidade 

rçamentária, função, subfunção, projeto/atividade/operação especial , categoria 

conômica da despesa, grupo de natureza da despesa, e modalidade de 

plicação, não se configurado tais modificações, em alterações do Quadro de 

etalhamento da Despesa aprovado por esta Lei até o nível de modalidade de 

plicação. 

Art 7° O pagamento do serviço da dívida e encargos terá prioridade sobre 

s ações de expansão. 

Art 8° O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas do 

overno, instituições privadas, associações e cooperativas para o 

esenvolvimento dos programas, com ou sem ônus para o município. 

Art. 9° O Poder Executivo estabelecerá normas para a realização das 

espesas, fixando medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis 

om a arrecadação da receita, inclusive através de uma programação financeira, 

fim de obter o equilíbrio financeiro entre receitas e despesas. 

Art. 1 Oº Esta Lei entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2026, revogadas 

s disposições em contrário . 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, aos 
rês dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

egistrada e publicada em 03/12/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDA-0 DE PUBLI CA ÇÃO 

(Publicação Mural - Art. 90, Lei 1380190 - Emenda 01312005) 

PYETRA D. L. PAIXÃO, Secretária 
Municipal de Administração, por 
nomeação na.forma da Lei. 

E R T 1 F 1 C A ter sido afixado, nesta data, no Mural da Prefeitura Municipal de 
aixo Guandu - ES, a Lei nº 3.349, 03 de dezembro de 2025, que "Estima a receita e 
xa despesa do Município de Baixo Guandu para o exercício financeiro de 
026.", nos termos do disposto no art. 90, inciso Il, da lei Mun icipal nº 1380, de 05 de 

e bril de 1990 - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

Baixo Guandu (ES), 03 de dezembro de 2025. 

Pyetra Dalmone ;~~i:;:c~~,~~!~~1~:i~gital por 
Lage Paixao:082'19484754 
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PYETRA D. L. PAIXÃO 
Secretária Municipal de Administração 


